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SECÇÃO II

Emolumentos, Taxas e Propinas

Artigo 73.º
Fixação de Verbas

1 — As verbas respeitantes ao pagamento de todo o 
tipo de taxas e emolumentos são fixadas anualmente e 
aprovadas pela entidade instituidora por proposta do con-
selho de direção.

2 — A propina é anual, podendo ser paga em frações 
mensais.

3 — Os valores fixados anualmente para propinas e 
demais encargos, são publicitadas em todos os aspetos 
antes da inscrição dos estudantes.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

SECÇÃO I

Artigo 74.º
Avaliação das Atividades

1 — A ESSNorteCVP definirá e aplicará mecanismos 
sistemáticos de avaliação das suas atividades, através do 
conselho para avaliação da qualidade.

2 — A ESSNorteCVP está igualmente sujeita ao sistema 
nacional de acreditação e avaliação da qualidade do seu 
desempenho científico, pedagógico e de gestão, nos termos 
da legislação aplicável ao ensino superior.

Artigo 75.º
Regulamento Interno

1 — A ESSNorteCVP disporá de um Regulamento 
Interno, elaborado nos termos da lei e das disposições 
constantes deste estatuto, que incorpora designadamente 
o regulamento da atividade docente, o regulamento peda-
gógico, o regulamento de acesso e ingresso nos termos 
da lei, o regulamento da formação contínua, o regime de 
prescrição e do direito à inscrição, a monitorização da 
empregabilidade, o regimento dos órgãos, taxas emolu-
mentos e propinas, bem com as normas regulamentares da 
licenciatura, do mestrado e dos cursos técnicos superiores 
profissionais previstas na lei e outros regulamentos de 
acordo com a legislação em vigor.

2 — Serão definidos no regulamento interno da ESSNor-
teCVP os demais aspetos que, em obediência aos presentes 
estatutos e a legislação aplicável, concretizem as diretivas 
gerais constantes dos mesmos.

3 — O regulamento interno da ESSNorteCVP, no que 
diz respeito aos estudantes, estabelece os procedimentos 
e sanções de natureza disciplinar.

4 — É da competência de cada um dos órgãos da ESS-
NorteCVP a aprovação do respetivo regimento, elaborado 
no âmbito dos Estatutos e do regulamento interno da ESS-
NorteCVP, onde constarão, nomeadamente, as regras dos 
processos eleitorais, os critérios de elegibilidade, periodi-
cidade das reuniões, as normas de convocação e as formas 
de deliberação.

Artigo 76.º
Duração e Encerramento Voluntário

1 — A ESSNorteCVP tem duração indeterminada, sem 
prejuízo do artigo 33.º do RJIES.

2 — A entidade instituidora da ESSNorteCVP pode 
proceder ao seu encerramento ou à cessação da ministração 
dos ciclos de estudos.

3 — As decisões a que se refere o número anterior de-
vem incluir medidas adequadas a proteger os interesses 
dos estudantes, as quais são da inteira responsabilidade 
da entidade instituidora, estando sujeitas a homologação 
pelo ministro da tutela.

Artigo 77.º
Fusão, Integração ou Transferência

Os estabelecimentos de ensino superior privados podem 
ser fundidos, integrados ou transferidos por decisão das 
respetivas entidades instituidoras.

Artigo 78.º
Alterações e Dúvidas de Interpretação

1 — Qualquer alteração aos presentes estatutos será 
da responsabilidade da entidade instituidora ouvidos os 
órgãos competentes da ESSNorteCVP.

2 — Qualquer matéria que suscite dúvidas de inter-
pretação e aplicação ou se encontre omissa nos presentes 
estatutos deverá ser resolvida pela entidade instituidora 
ouvidos os órgãos competentes da ESSNorteCVP, tendo 
em atenção a legislação em vigor.

Artigo 79.º
Entrada em vigor

Após registo, os presentes estatutos entram em vigor 
depois da sua publicação no Diário da República.
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 SAÚDE

Portaria n.º 61/2018
de 28 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, que regula 
a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos 
sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa, determina que as normas regulamentares neces-
sárias à repartição anual das verbas dos jogos sociais são 
aprovadas por portaria do ministro responsável pela área 
setorial, para vigorar no ano seguinte.

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição das verbas dos resultados líquidos 
de exploração dos jogos sociais afetas ao Ministério da 
Saúde para o ano de 2018, prosseguindo a concretização 
dos objetivos estratégicos do Plano Nacional de Saúde 
nas áreas ligadas à prestação de cuidados continuados 
integrados e à prevenção e tratamento das dependências 
e dos comportamentos aditivos, e ainda aos programas de 
saúde considerados prioritários.
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Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo Decreto -Lei 
n.º 106/2011, de 21 de outubro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição dos resultados líquidos de exploração 
dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde nos 
termos do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro.

Artigo 2.º
Repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais

Os resultados líquidos de exploração dos jogos sociais 
atribuídos ao Ministério da Saúde são repartidos, no ano 
de 2018, de acordo com as seguintes percentagens:

a) 60 % para a Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., com vista ao financiamento da Rede Nacional 
de Cuidados Continuados Integrados;

b) 25 % para as entidades que prosseguem atribuições 
nos domínios do planeamento, prevenção e tratamento 
dos comportamentos aditivos e das dependências, in-
cluindo o programa de troca de seringas, a distribuir 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da saúde;

c) 15 % para a Direção -Geral da Saúde, com vista ao fi-
nanciamento de programas nas seguintes áreas e de acordo 
com as seguintes percentagens, sem prejuízo da possibi-
lidade de gestão flexível dos recursos afetos às diferentes 
atividades, desde que devidamente justificada:

i) 7 % para a área do VIH/SIDA, hepatites virais e tu-
berculose;

ii) 3 % para a área da saúde mental;
iii) 0,8 % para a área das doenças oncológicas;
iv) 0,5 % para a prevenção do tabagismo;
v) 0,8 % para a área da prevenção da diabetes;
vi) 0,5 % para a área das doenças cérebro-cardiovasculares;
vii) 0,5 % para a área das doenças respiratórias;
viii) 0,5 % para a área da promoção da atividade fí-

sica;
ix) 0,8 % para a área do controlo das infeções associadas 

aos cuidados de saúde de resistência aos antimicrobianos;
x) 0,5 % para a área da promoção da alimentação sau-

dável;
xi) 0,1 % para outros programas a desenvolver no âm-

bito da prossecução dos objetivos do Plano Nacional de 
Saúde.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da respetiva publicação e produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2018.

O Ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernandes, 
em 26 de fevereiro de 2018.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2018/M

Aprova o valor da retribuição mínima mensal garantida
para vigorar na Região Autónoma da Madeira

De acordo com o Programa do XII Governo Regional 
da Madeira constitui preocupação dos poderes públicos 
o apoio à dignificação e valorização do trabalho, para-
lelamente à criação e desenvolvimento da confiança nos 
agentes económicos, por forma a promover o crescimento 
do tecido empresarial, sempre com evidentes preocupações 
em matéria de coesão e inclusão social.

Todo este processo deve ser conduzido em condições de 
consolidação e afirmação da estabilidade social, diálogo 
e paz social, promovendo -se um adequado clima de rela-
cionamento institucional entre parceiros sociais, propósito 
que tem sido um dos axiomas das principais políticas deste 
setor.

A manutenção da política de acréscimos aos valores da 
retribuição mínima nacional, como forma de dinamizar o 
crescimento dos demais salários convencionais e propor-
cionar melhoria do nível remuneratório dos trabalhadores 
é, assim, objetivo a realizar, tendo presente que a valoriza-
ção progressiva do trabalho leva a assegurar o reforço do 
nivelamento dos rendimentos, em estreita conexão com o 
da sustentabilidade da política salarial.

Torna -se, portanto, uma aposta do atual Governo Re-
gional, a valorização da retribuição mínima garantida, en-
quanto instrumento no sentido da melhoria e promoção das 
preocupações de justiça social, bem como o incremento da 
sustentabilidade do crescimento económico, constituindo 
aquele um importante referencial em termos de competiti-
vidade das empresas, mas também, e sobretudo, um fator 
de qualificação das relações laborais e da dignificação do 
próprio trabalho.

Neste sentido, ponderadas as condições e tendo pre-
sentes os objetivos de valorização da retribuição mínima 
garantida, no cumprimento do Programa do XII Governo 
Regional da Madeira e consultados os Parceiros Sociais 
com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social do Conselho Económico e da Concertação Social 
da Região Autónoma da Madeira, em reunião de 29 de 
dezembro de 2017, o Governo Regional propôs o aumento 
do valor da retribuição mínima mensal garantida, para 
€ 592, com efeitos a 1 de janeiro de 2018.

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido 
no artigo 470.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, 
na alínea vv) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, conjugados com o disposto 
no artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na 
sua atual redação, e no artigo 6.º do Decreto Legislativo 


